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A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
definiu que eventuais condenações criminais do réu,
transitadas em julgado e não usadas para caracterizar a
reincidência, somente podem ser consideradas, na
primeira fase da dosimetria da pena, a título de
antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização
também para desvalorar a personalidade ou a conduta
social do agente. Link: EARESP 1.311.636-MS

Antecedentes, personalidade e 
conduta social

No furto de energia elétrica, diversamente da sonegação
fiscal, o pagamento do valor antes do recebimento da
denúncia não extingue a punibilidade. A manutenção da
ação penal tem relação com a necessidade de coibir
ilícitos contra um recurso essencial à população. Além
disso, em razão da natureza patrimonial do delito, é
inviável a equiparação com os crimes tributários, nos
quais é possível o trancamento da ação penal pela
quitação do débito. Link: RHC 101.299-RS

Furto de energia, denúncia e
extinção da punibilidade

A nova versão do Boletim Informativo
inova na comunicação dos esforços
institucionais dos Procuradores de
Justiça Criminais integrantes da
Coordenadoria de Recursos
Especializados Criminais (CRECRIM).
Além disso, atende à necessidade de
conferir maior visibilidade à atuação dos
onze Procuradores de Justiça Criminais
que a compõem. Com isso, esperamos
estimular o incremento dos recursos de
iniciativa do Ministério Público na
primeira e segunda instâncias. Assim,
pretendemos, trimestralmente, publicar
as estatísticas de interposição.
Observando-se a tabela ao lado, no
primeiro trimestre de 2019, foram
interpostos 200 recursos, perante o STJ
e STF, bem como recursos interpostos
internamente nesses Tribunais
Superiores. Bom trabalho a todos!
Alexandre Lima Raslan, Procurador de
Justiça Coordenador da CRECRIM.
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STJ e a contagem de prazos
no processo eletrônico

As 5ª e 6ª Turmas do STJ, atualizando a jurisprudência,
vêm decidindo que “a realização da intimação eletrônica
se dá no dia em que o intimando efetuar a consulta
eletrônica ou, não sendo essa realizada no prazo de 10
dias corridos, contados da data do envio, deverá ser
considerada como realizada tacitamente no último dia
do prazo de 10 dias previstos para consulta (Lei
11.419/2006)”. Link: REsp 1.762.101-MS

STJ nega prisão domiciliar para mãe que 
traficava na própria residência 

SÚMULA 630 do STJ SÚMULA 631 do STJ

A 5ª Turma do STJ negou provimento a Recurso
Ordinário em HC, mantendo a prisão preventiva da
recorrente, em razão das circunstâncias concretas
colhidas do flagrante e pelo efetivo risco de reiteração
criminosa, porquanto, embora tenha sido flagrada na
posse de 140g de maconha, a recorrente é reincidente
específica, além de haver notícias de que traficava na
residência. Link: RHC 104.145-MS,

A incidência da atenuante da confissão espontânea no

crime de tráfico ilícito de entorpecentes exige o

reconhecimento da traficância pelo acusado, não

bastando a mera admissão da posse ou propriedade

para uso próprio. Link: Súmula 630.

O indulto extingue os efeitos primários da condenação

(pretensão executória), mas não atinge os efeitos

secundários, penais ou extrapenais. Link: Súmula 631.
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